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Jose DE ARIMATHeA VERNET CAVALCANTI 
Secretário de Finanças 
BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

• I 1 \ , C d -Secretario de P aneJa~ento e cor enaçao 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Promoção Soci al 
ARTUR DE JESUS . BARB.ÓSA SOTÃO 

Secretárid de Obras e Serviços PÚblicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO IPI N• 0926 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, tusandodasl atribuições que lh e são 
conferidas pel o artigo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais Transitó
ri as, da Constituição Federal de 05.1 0.88, combinado com o artigo 26, da Lei 
Complementar n! 41, de 22 de dezembro de 1981, 

RESOLVE: I 
Art. 1• - Nomear DEOCI FRANCO DE MONT' ALVERNE,, para exercer o 

ca rgo em comissão de Chefe da Divlsilo de Medicina Legal. código OAS-101.1, 
do Departamento de Policia Técnica, da Secretari a de Segur ança Pôblica do Es
tado do Amapá. 

A rt. 29 • Revogam-se as d isposições em contrário. 

Macap,·AP, 24 de maio de 1989. 

JOR GE NQVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A MAPÁ 

DECRETO IPI N• 0927 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições q ue lhe são 
conferidas pelo artigo 14, § 2• do Ato das Disposições Constitucionais Transitó
rias de Constitu ição Federal de 05.10.88, combinado com o artigo· 26 da Lei 
Complementar n• 41 de 22 de dezembro de 1981. 

Considerando o que deter mina os artigos 13 e 14, Inciso IV e I 1i do 
Código Nacional de Transito. 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ - Nomear o Engenheiro Civil, GILBERTO COLARES TÁVORA. do 
Quad ro de Servidores da Pr efeitura Municipol de Macapá. para compo r como 
membro efetivo • o Conselho • Est adual de Transito/CETRAN- AP. 

Art. 22 • Revog am - se as disposições em contrário. 

Macapá- AP, 24 de mai o de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO IPI N2 0928 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado.· do Amapá, usa ndo das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 14, ~ 2• do Ato das Disposições Constitucionais Transitó
rias da Constituição Federal. co mbinado com o artigo 25 da lei Complementa r n2 

41, de 22 de dezembro da 1981: · 
.. Considerando\ o que determina os artlg!>s 13 e 14 Inciso 111 e§ 1• do C6-

D,r . 
Auditor do Governo do Estado 
Jose VER!ssn1o TAVAREs 

Secr etário ae Educação e Cul tura 
Prof, PAULO FERNANDO BATI STA GUERRA 

Secretário de Agricult~~a 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO·CAVA4CANTE 

Dr. 

Dr. 

Secretá.rio de Segurança PÚblica 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GóES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO· DE ASSIS· LEITE TEIXEIRA 

digo Nacional de Tr ânsito. 
RESOLVE : 

Art. 12 • Nomear o Engenheiro Civil, MARIO PERE IRA DA SILVI\. do 
Quadro de Servidores da Un ião, para compor como membro efetivo o Conselh o 
Estadual de Trilnsito/CETRAN ·AP. . 

Art. 22- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macap,·AP, 24 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO IPI N! 0929 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governo do Estado do Amapá, usando das atrib~ições que lh e são 
conferidas pelo artigo 14, § 2• do Ato das Disposições Constituionais Transi tó
rias da Constituição Federal de 05.10.88, combinado com o artigo n~ 41 de 22 de 
dezembro de 1981. 

Considerando, o que determina os artigos 13 e 14, Inciso 11 e § 1• do 
.Código Nacional de Trânsito, 

RESOLVE: 

Art. 1! - Nomear o Capitão·PM, HERÁCLIO HUGO DE QUEIROZ, d o 
Quadro de Oliciais da Policia Militar do Amapá, para compor como membro efP
tivo o Conselho Estadual de Trilnsito-.CETRAN - AP; 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Ma_capá-AP, 24 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVER NO DO·ESTADD DO AMAPÁ 

DECRETO I PI N! 0930 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estad o do Amapá, .usando das atribuições que lhe são 
conferidas pel o artigo 14, § 2• do A to das Disposições Contitucionais Transitó
rias da Constituição Federal de 05.10.88, combinado com 'o artigo 26 da Lei 
Com plementar n• 41 de 22 de dezembro de 1981. 

Considerando o que determina os ·ertigos 13 e 14, Inciso I e§ 1 ~ do Có
di go Nacional , 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomear o Cel. PAULO DARTANHAM MARQUES DE AMORIM, 
do O~:~adro de Ofi ciais do Exército Brasileiro, para comPor como membro efetivo 
do Conselho Estadual de Trã nslto/CETRAN-AP. 

Art. 2• - Revogam- se as disposições em contrário. 
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Mecapd-AP, 24 da maio da 1989. 

JORGl NOVA DA COSTA 
Governadot 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0931 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Eatado do Amap;!, usando das âtrlbuiçóes legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 14:·r22 do Ato das Disposições Consiltucinais Transitórias 
da ConstitulçAo Federal, combinado com o artigo 26 da lei Comp lementar n~ 41 
de 22.12.81. 

RESOLVE: 

Art. 12. Designar, AUGUSTO DUARTE DA emiTA, Secretário de Finan· 
çes Substituto do Estado do Amapá, para viajar da sede de suas atividades MA· 
CAPÁ-AP, até a cidade de OiAPOQUE, a fim de tomar parte da Reunião Conjunta 
com a Secretaria da Receita Federal, no dia 21 de maio de 1989. 

Art. 2~ • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macepá-AP, 24 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0933 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 14, § 2C? do Ato das Disposições Constitucionais·Transitó· 
rias, da Constituição federal de 05110188, combinado com o artigo 26, da Lei 
Complementar n2 41, de 22/12/81 e tendo em vista o que consta do Processo n~ 
28760. 001394189-GA B I, 

RESOLVE: 

Art. 1~ • Colocar à disposição, em caráter excepciOna·l, da Representação 
do Governo do Estado do Amapá, em Bras ilia-DF, a servidora NORMA ROSA 
TRICARICO ELIAS, ocupante do •emprego de Professor de Ensi no de 12 e 22 
Graus, código LT-M-601, classe "O" referência 2, da Tabela Permanente do ·ex· 
tinto Território federal do Amapá, lotada na Se<:retaria de Educação e Cultura· 
SEEC, enquanto sua filha permanecer em tr atamento de saúde , naquela referida 
cidade, sem prejulzo de seus venciffientos mensa is e demais vantagens do referi· 
d9 •mprego, excluida s gratificação de localidade. · 

Art. 22 • A servidora ficará lotada no Gabinete do Governador, conforme 
orlenrteçao da Ordem de Serviço n~ 002186-GABI. 

Art. 311- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 24 de meio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0935 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá. usando das atribuições que ltie são 
conferidas pelo artigo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais Transitó
rias, da Constituição Federal de 05110188, combina do com o artigo 26 da Lei 
Complementar n2 41, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta 
do Processo n• 28790.003810/89- SEAD, 

RESOLVE : 

Art. 1• • Designar BEN ED ITO ANTONIO LEAL OE MIRA, Assistente Jurl· 
dlco, Ciaue "A", referênci a NS-9, ANTONIO MARIA FERREIRA MENDES, 
Agente Administrativo, classe " s", referência NM-32 e JOS~ RIBEIRO OE ALBU· 
OUEROUE, Agente Administrativo, classa "S", referência 32, pertencentes a Ta· 
bela Permanente do extinto Território Federal do Amapd, lotados na Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos-SOSP, para sob a presidência do primeiro consti
tuirem a Comlssio de Inquérito Admini strativo, incubida de apurar lrregularida· 
das referenciadas no Processo n2 28790.003810189. 

Art. 2e-- Revogam-se as disposições em contrá rio. 

Macapá-AP, em 24 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APRCNO: 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) ' Nº . 12§/89-DP/SEAD. 

A DIRETDRA.DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri 
buiçÕes que lhe são conferidas por dBlegação de compe~ên : 
cia, através do Decreto (E) nº 041, de 14 de outubro de 
19'.-3, do Exm9 , Sr. Go11ernador do extinto TerritÓrio Fede.: 
ral do Amapá e tendo em vista o que consta do Processo nº 
28790.001644/89-SEAD, · 

RESOLVE: 

Com base no artigo 180, da Lei nº 1.711, de 28 de out~ 
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei nº 6 .732, de 
-04 de dezembro de 1979, alterada pel~-s Oecretos--,Leis nº?· 1:146 

'de 27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984, 
combinados com a Instrução Normativa nº 163- DASP , de 25 de 
julho de 1984 e tendo em vista o exerdcio durante dez (10) 
anos completos em cargo de confiança do Grupo Direção e As 
sistêocia_ Intermediárias , declara -que a servidor MIGUEL T~ 
PINAMBÁ DA COSTA; 'ocupante do cargo de Artifice de Estrut~ 
ra de Obras e Metalurgia, cÓdigo AAT - 1001 , classe "Especi
al;', referência NM-30, do Quadro de Pessoal :j;nativo do ex
tinto TerritÓrio Federal do Amapá,· lotado na Secretaria de 
Acfminist; ação-8EAD, faz j us a cantar de 06/03/B9, ·a ter ad:!:_ 
cionado ao vencimento do r espectivo cargo efetivo , a impor 
tância equivalent e a ci nco quintas (?/5) da funçÃo de con: 
fiança de Chefe de Residência Rodoviária de Marrutenção, co 
digo DAI-201.3 , 

DEPAATAMENTO.DE PESSOAL, em Macap~-Ap, 04 de abril de 
1989. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Diretor do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 
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PORTARIA (P) N2 135189-DPISEAD. 

O DIRETOR DO OEPARTAM::NTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia, através do 9ecreto (E) n2 041 , de 14 de outu~ro de 
1976 , do Exmº . Sr. Governador deste extinto Terri torio e 
tendo em vista o artigo 22 do Decr eto nº 84.669, de 20 de 
abril de 1980, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Vertical, na Carreira Po 
licial Civil, de 1acordo com o artigo 25 do Decreto n2 
84.659, de 20 de abril de 1980, com a nova redação dada p~ 
lo Decreto n2 89.310 , de 19 de janeiro de 1984, e a Instru 
ção Normativa n2 ,12DI81-0ASP e em cumpr imento ao que dete~ 
mina o artigo 7º do Decreto- Lei nº ~:251 , de 26ID2I85, com 
efeitos financeiros a contar de Ol iD9I87. 

A) No Quadro Permanente deste ext i nto TerritÓr i o: 

I - Na Categoria Funcional de Escrivão de Policia ' Da 
I -classe PRIMEIRA , Padrao IV , para a classe Especial 

Padrão I ) a 

01 - ANADIR AUGUSTA FARI AS DA SILVA 

II - Na Categoria Funcional de Agente de Policia 

Da classe PRIMEIRA, Padrão IV , para a classe Especial, 
padrão I, a 

01 - FRANCISCO MARCIEL CORDEIRO 

·02 - JOSÉ DIAS AMOS 

03 - RAIMUNDO CHERMDNT DA SILVA 

I II - Na Categoria Funcional de Gurda de Presidia 

Da classe PRIMEIRA , Padrão IV , para a classe Es
pecial Padrão I , a 

01 - ADOLFO AOEU/0 RAMALHO DE OLIVEIRA 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá- Ap , 15 de maio de 
1989. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Diret or do r:R I P.P 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 
:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

P.PA0\/0: 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N2 136189-0PISEAD 

O DIAETOO ÓO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferi das por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) ne 041, de 14 de outubro de 
1976, do Exmº Sr. Governador do ex- Ter ritbrio Federal do 

·Amapá e tendo em vista o artigo 22, do Decreto n2 84.659 , 
de 20 de abril de 1980, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Vertical n~ Carreira Po
l icial Civi l ,. de acordo com-o artigo 25 do Decreto n2 
84 .659, de 20 de abril_de 1980, com a nova redação dada ~ 
lo Decr eto n2 89.310, de 19 de janeiro de 1984 e a Instru
ção Normativa nº l l 2Dt81- DASP e em cumprimento ao que dete! 
mina Q artigo 72 do Decreto-lei nº 2.25118~, co~. efeitos 
financeiros a co~tar de 01103188. -

A) No Quadro Permanente dest e ex- Ter ritÓrio: 

I - Na .categoria funcional de Escrivão de Policia 

Da classe PRIMEIRA, padrão IV , para a classe Espe
cial, Padrão I, a 

01 - José Al tino dos Santos Flexa 

II - Na categoria funcional de Agente de Policia 
Da classe PRIIIEIRA, padrão .IV, para a classe Esp~ . 

cial , padrão I, a 

01 - Antoni o de Melo Ferrei ra 

02 - Francisco da Silva Camarão 

03 - Raimundo Nonato de Souza Picanço 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá(AP) , 15 de maio de 
1989. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Diretor do r:R I P.P 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEP ART A'-ENTD DE PESSOAL 

APROVO: 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Ad~inistração 

PORTARIA (P) Nº 137189-0PISEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das at~ 
buiçÕes que l he são conf eridas por delegação de competên -
cia , at ravés do Decreto (E) n2 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exm2. Sr. Governador do ex-Terri t Ório Federal do 
Amapá e tendo em vista o artigo 22 do Decreto nº 84.669 
de 20 de abril de 19~, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funciona l Vertical , na Carreira Po 
lici al Civil de acordo com o artigo 25 do Decreto ne 
84.659 , de 20 de abril de 1980 com a nova redação dada pe
lo Decreto ne 89.310, de 19 de janei ro de 1984 e a Instru
ção Normati va ne 120181- DASP e em cumpri mento ao que dete! 
mina o artigo 7º do Decreto-Lei nº 2 .2~1 , de 26102185, com 
ef eitos f inanceiros a contar. de 01109188 . 

A) No Quadro Permanent_e deste ex- Terr i tÓrio: 

I - Na categoria funcional de Agente de Policia: 

Da classe PRIMEIRA, padrão~ . para a classe E~e
cial, padrão I , a 

01 - Ant onio Damasceno Cardoso Amorim 
02- Antonio Ferrei ra dos,Santos 
03 - Casemiro Pantoja de Oliveira 
04 - Daniel Alves de França 
05 - Edmílson Mendes 
06 - Francisco Souza da Silva 
07 - Givaldo Caval cante de Melo 
08 - Idelfonso P~ntoja da Sil va 
09 - Jaime Soutel o Souto 
10 - José Cardoso da Sil va 
11 - José Dor nel as Costa 
12 - José Wi l son .Nery Jucá 
13 - Manoel Raimundo Fernandes d~s Santos 
14 - Maria do Carmo Cardoso Costa Cantuária 
15 -- Messias Soeiro de Souza 
1& - Orlando da Silva Souto 
17 - Pedro Leão de Souza 
18 • Raimundo Barreto 
19 - Raimundo da Conceiçã~ Costa 
20 - Raimundo da Sil va Souto 
21 ~ Raimundo de Souza Lima 

~ 
/ 
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22 - Roosevelt Cavalcante Maci e l 
23 - Sérgio Augusto Braz de Br ito 
24 - Valdenor Al meida da Silva 
25 - Walfredo" Moura de Azevedo Costa 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá- Ap , 15 de maio de 
1989 . 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Di retor do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTA~~NTO DE PESSOAL 

APROVO: 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secret ário de Administração 

PORTARIA (P) N~ 138/89-DP/SEAO 

O DIRETOR DO DEPARTAI~NTO DE PESSOAL , usando das atri
bui çÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia , at ravés do Decreto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
19?6 , do Exmg . Sr . Governador do ex-Ter ritÓrio Federal do 
Amapá e tendo em vista o artigo 22 do Decreto n2 84 .669 
de 20 de abril de 1980 , 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Ve r tical na Carreira Po
l i cial Civil de acordo com o artigo 25 do Decreto nº 
84 .669 , de 20 de abr i l de 198C , com a nova redação dada p~ 
l o Decret o nº 89 .310 , de 19 de janeiro de 1984 e a Instru
ç ão Normativa n2 120/81- DASP e em cumprimento ao que dete~ 
mina o artigo 7º do Decreto-Lei nº 2 .251 , de 26/02/85, com 
efeitos f inanceiros a contar de Dl/D3/89. 

A) No Quadro Permanente deste ex- TerritÓrio: 

I - Na categoria funcional de Agente de Pol icia: 

Da classe PRH'EIRA, padrão IV , para a classe Espe
cia l, padrão I , a 

01 - Alberto Anaice da Silva 
02 - Al uizi o do s Santos Souza 
03 - Antonio Morais da Cunha 
04 - Carame Far ias de AraÚjo 
05 - Francisco Lima Di as 
05 - Heleni r a Fr ancisca da Costa Torres 
07 - José Bento Pantoja 
08 - José de Souza Pereira Picanço 
09 - José Maria Rabelo Avel ino 
10 - Leonel Borges ·carvalho 
11 ~ ~~noel de Jesus Miranda da Silva 
12 - Maria Alice de Oliveira Cabral 
13 - Orlando Dias 
14 - Raimundo Ferreira de Souza 
15 - Roldão Barbosa dos Santos 
15 - Turibio da Si l va Guimarães 

DEPARTAME NTO DE PESSOAL, eljl Macapá- Ap, 15 de maio de 
1989. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Diret or do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTA~ENTD DE PESSOAL 

APROVO: 
NEST LERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

PORTARI A (P) Nº 139/ 89-DP/SEAD 

O DIRETOR DO OEPARTM.ENTO DE PESSOAL, usando das ati::i
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competê n -
cia , atr avés do Decrelo (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exmº . Sr . Governador do ex- TerritÓrio Federal do 
Amapá e t endo em vista o artigo 22 , do Decreto nº 84 .669 , 
de 20 de abril de 1980 , 

REiGOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizonta l , atipi ca , na 
Carreira Policial Civil eles te ex-TerritÓr i o , de acordo com 
o artigo 2º , combi~ado com os a r tigos 32 , 4º e 19 , do De
creto nº 84.669 , de 20/04/80 , com efeitos fi nancei tos a 
contar de 01/03/89 . 

A) No Quadro Permanente deste ex- TerritÓrio : 

I - Na cat egoria funcional de Escr ivão de Policia 

Do padrão I , para o padrão II , da cl asse Especial 
' 

a 
01 - Anadir Augusta Farias da Silva 

II - Na categoria funcional de 'Agente de Policia 

Do padrão I , ·para o padrão II , da classe:Especial , 

a 
01 - Franci sco Maciel Cordeiro 
02 - José Dias narnos 
03 - Raimundo Chemont da Silva 

III - Na categoria funcional de Guarda de Presidia 
Do padrão I , para o padrão II , da classe Especial , 

a 
01 - Adolfo Adelmo Ramalho de Oliveira 

OEPART M,t:NTO DE PESSOAL, em t.lacapá- Ap , 15 de maio de 
1989. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Diretor do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTANENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
NEST LERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secrelário de Administração 

PORTARIA (P) Nº 143/89-0P/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTA~ENTO DE PESSOAL, usando das a t ri
bui çÕes que l he são conferi das por delegação de competên -
ci a , através do Decreto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exmg . Sr . Governádot do extinto TerritÓrio Fede 
ral do Amapá e tendo em vista o que consta do Wemorando nº 
040/89-DC/SEAO, 

RESOLVE: 

Alterar o t exto central da Portari a (P) nº 131, de 15 
de julho de 1988 , que passa a vigorar com a seguinte reda
çao: 

Com base no artigo l SC , da Lei nº l. 711 , de 28 de out~ 

bro de 1952 , com a nova redação dada pela Lei nº 5 .732 , de 
04 de dezembro de 1979 , alterada pelos Decr-etos-Leis nºs 
l. 746 , de 27 de dezembro de 1979 e 2 . 153 , de 24 de j ulho de 
1984 , combinados com a Instrução Normativa nº 163-DAS? , de 
25 de jul ho de 1984 e tendo em vista o exerdcio du:-ant e 
oito (08) anos completos em f unção de confiança do Grupo 
Direção e Assistência Intermediárias, declaro que o servi
dor LANDRY QUEIROZ NENDES , ocupante do cargo de Desenhista 
cÓdigo NM--813 , cl asse "Especial", referência NM- 32 , do Qua
dro Permanente do exLinto TerritÓrio Federal do Amapá, lo
tado na pecretaria de Obras e Serviços PÚblicos-SOSP , faz 
jÚs a contar de 27/04/89 , a ter adicionado ao vencimQnto 
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· I f t · ~ · 1 t do respect~vo ca go e e ~vo, a importancia equ~va en e a 
fração de três quint os (315) da funçãà de confia nça de Che 
fe da Seção de Programação Rodoviário, cÓdigo DAI- 201.3 . 

DEPARTAMENTO DE ·PESSDAL , em Macapá- Ap, 17 de maio de 
1989, 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
·Diretor do DPIAP 

~ GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA 8E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APBIINO: 
NESTLERIND DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N2 150189- DPISEAD 

O DiR~rúR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que l he ~o conferldas por delegação de comp~tên -
cia, através do Decreto (E) nº 041, de 14 de outubro de 
1976, do Exmº. Sr . Governador do ex- TerritÓrio Federal do 
Amapá e tendo em vist a o teor do ~~morando n2 039189- 0C I 
SEAD, 

RE SOLV E 

Al terar o texto cent ral da Portaria (P) nº 102188 , que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Com base no artigo 180 , da Lei nº 1.711, de 28 de out u
bro de 1952 , com a nova redação dada pela Lei n2 6 .732 , de 
04 de dezembro de 1979 , alterada pelos Decretos-Leis nºs 
1. 746, de 27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho 
de 1984 e tendo em vista o exercicio dura nte sete(07) anos 
completos el)l cargo de confiança do Grupo Direção e Assis -
t ência Intermediárias , declaro que o servidor JOSÉ DA SI L-

~ r ~ 
VA MAGALHAES, ocupante d; cargo de Art~fice de Mecanica , 
cÓdigo ART - 1002 ·i classe "Especial", ,referência NM-30, d': 
Quadro Permanente do extinto Terri t ori o, lotado na Secreta 
ria de Administr~ção-SEAD, fa~ jÚs a contar de 10104189 -
a ter adicionado ao vencimento do respe~tivo cargo efetivo 
,a impor!ância eq~ivalente a f~ação de ~ois quint os ( 215 ) 
da funçao de confiança de Chefe da Seçao de Garagem e Ofi
cina, cÓdigo DAI12Dl.3. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá- Ap, 18 de maio de 
1989. 

I , 
PEDRO AURELIO PENHA TAVARES 
I 

Diretor do DP I AP 

SECRE~IA DE ~ÇA PLELICA_ 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO ---- --
PORTARIA Nº 025/89 - DETRAN- AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Tr ânsito do Amapá, no 
'bl . -uso de suas atr~ u~çoes: 

CONSI DERANDO o Laudo de Exame Per i ci al do Local do Aci 
dente de Tr áfego nº 0188 de 12 de março de 1989; -

RESOLVE: suspender o direito de diri gir veículo automo 
tor de qualquer bategoria pelo prazo de 02 (dois) meses ,d; 

I 
acordo com o artigo 199, XIV, § 1º do RCNT, do motorista -
GDLOJEAN PANTOJA DE LIMA, prontuario n2 139186999-AP, deve 
rá ser submetido aos exames exigidos pela Resolução nº 67Õ 
187, em seu artigo 82 , por ter infringido os artigos 83 I, 
I I , VII, e 89 XVI. do CÓdigo Nacional de Trânsito , deve pa 
gar as multas correspondentes. -

COMUNICAR aos demais· Órgãos em cumprimento ao que dis 
pÕem os artigos 30 , II e 169 do Dec . 62.127166 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá-AP, 261ae abril~ _1989, 

HERÁCLID HUGO DE QUEIROZ CAP. PM · 
DIRETOR GERAL DETRAN-AP. 

CARTÓRIO J UCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do registro Civil de casament o desta cidade 
de Macapá - ·Capital do Estado do Amapá-Rep~blica Feder~
tiva do Brasil , faz saber que pretendem se casar: JOSÉ MA.:. 
RIA DA LUZ BARRETO com EDNA FERNANDES LIMA. 

Ele é f ilho de ADRIANA DA LUZ BARRETO . 

Ela é filha de LAIA FERNANDES LIMA . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os ini
ba de casar um com outro , acuse- os na forma da Lei . 

Macapá, 05 de abril de 1989, 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Substituto 

ESTADO DO AMAPÁ 
PODER J UDICIÁRIO 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI ÁRI A - MACAPÁ 
VARA CÍVEL 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DI AS PARA A CITAÇÃO DE 
GEDVAR RODRIGUES DA SILVA . 

O DOUTOR MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, MERITÍSSIMO JUIZ 
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICI Á 
RA DO ESTADO DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC , ; , -

Faz saber aos que o presen te EDITAL virem ou dele co -
nhecimento tiverem que por es te Juízo e Cartório, sito à 
Av . Fab, slnº, centro, nesta cidade, tem andament o uma ação . 
de Alimentos, Processo CÍ vel nº 18.149186, em que é (são) 
autor (a) (s) os menores JONH IYILLIAN e JACKELINE SAMARA 
MACIEL DA SILVA , representados legalmente por MARIA DAS 
GRAÇAS DOS REI S MACIEL, residente nes t a ci dade, à Av . Ana 
Nery, 235 e, constando dos au tos que o (a) réu (ré) encon
t ra-se em l ugar incerto e não sabido, manda expedi r 'o pre
sente EDITAL, com prazo de trinta (30) dias. Deferida a Ci 
tação por edital, pelo despacho de fls . 44, de 27104189 ~ 
fica , pelo presente CITADO ( A) GEOVAR RODRIGUES DA SILVA , 
para que compareça à audiência designada por este JuÍzo 
no dia 14 de AGOSTO de 1989 , às 15:00 horas , assim como 
para que no prazo de QUINZE (15) dias, a contar do dias de 
s i gnado para a ~udiência, apresente , ·querendo , a conte~ta: 
ção cabÍvel que tiver e acO!Jlpa~har os demais termos do p~ 
cesso até o final da execução, O presente EDITAL será afi
xaqo no lugar de cos tume e publ i cado na forma da Lei . Dado 
e passado nes ta ci dade de Macapa, Capital do Es tado do Am~ 
pá, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de um mil no
vecentos e oitenta e nove . Eu, Maria Zely F. Gomes , técni 
co judiciário, datilografei . Eu, Diretor de Sécretaria da 
Vara CÍvel, subscrevo e assino por determinação do Meritís 
simo Juiz de Direito, 

LUCI VALDO DOS SANTOS F.ERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CI TAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FDÀMA ABAIXO 

O DOUTOR D~GLAS EVANGELISTA RAMOS, MM . JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRIMINAL, PRIMEIRA CIRC\.lNSCRIÇÃD JLOICI ÁRIA - MA -
CAPÁ. 

Faz saber a todos os que o presente EDI TAL com prazo . 
de 'l5 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trânsmi tes um processo em que é acusado : 
ALUIZIO VILHENA PEREHIA, vul go "BAIXINHO" 1 brasileiro , sol 
teiro, garimpeiro, filho de Sebastião Pereira Almeida e 
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Maria Neuzila, Vilhena, residente na área de invasão do 
bairro de Nov~ Esperança, às proximidades da Escola Josefa 
Jucileide , na casa de nº 340, como incurso no art2 16 , da 
Lei n2 6 . 2158/76 , · 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certif! 
cada não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí 
vel ci tá-lo pessoalmente, cita-o pel o presente a compare: 
cer neste JuÍzo, no edifÍcio do forum desta Comarca, sito 
à Avenida Fab, s/nº nesta cidade, no dia 03 de junho de 
l989, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado, promover 
sua defesa e ser notificado dos ulteriores t ermos do pro -
cesso, a que deverá comparecer, sob pena de revel ia . Para 
conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2ª 
via ficará afixada no l ugar de costume . Dado e passado nes 
ta cidade, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano 
de hum mil novecentos e oitenta e nove . Eu, Alba LÚcia Lo 
bato Alfaia, Diretora de Secre tari a da Var a Criminal , subs 
crevo. 

onGLAS EVANGELISTA RAMOS 
J:.~iz de Direi t o 

PODER JUDICIARIO 
ESTADO DO !>MAPA 

aUIZ DE DIFIEITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO 

O DOUTOR D0GLAS EVANGELISTA RAMOS , .MM. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRIMINAL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇAO JUOICIARIA DO 
ESTADO DO AMAPA, NA FORMA DA LEI, ETC .. . 

Faz saber a t odos os que o presente· EDITAL com prazo 
de 15 dias virem, ·ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trânsmites um processo. em que é acusado 
MAURO NASCIMENTO MORAES ou MAURO MORAES DE ARAÚJO , brasi -
leiro , sol t eiro, residente em lugar incerto e não sabido , 
como incurso no artº 121, § 22, I I do CÓdigo Penal. 

E, como tenha o Ofi cial de Justiça deste JuÍzo certi -
ficado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo pos 
sível citá-lo pessoalmente, cita-o pelq presente a campa~ 
cer neste Juízo , no edifÍcio do forum desta Comarca , si b; 
.à Av, .Fab, s/n2 nes ta cidade, no dia 05/Junhõ/8~ 1 às 14:00 
horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser 
notificado dos ulter ior es ter mos do processo , a que dever~ 
comparecer, sob pena de revel ia . Para conhecimento de to -
dos é passado o presente Edital , cuja 2ª via ficará afixa
da no lugar de costume . Dado e passado nesta cidade , aos 
doze (12) dias do mês de maio, do ano de hum mil, novecen
tos e oitenta ·e nove (1989) . Eu, Irene Carvalho Brasil 
técnico judiciário, datilografei e . eu, Al ba LÚcia Lobato 
Alfaia , Diretora de Secretaria da Vara Criminal, o subscre 
vo, 

o0GLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direi to 

PDDER JUDICIARIO 
12 CIRCUNSCRIÇÃO JUOICIARIA - MACAPÁ 

EDITAL, com prazo de VINTE (20) dias , para ci t iu;:.ão de 
MARIA MASCARENHAS BEZERRA, 

' NA FORMA ABAIXO 
O Doutor. MAAIO GURTYEV DE QUEIROZ, MM . J·,Jiz deDireito 

da !f· Circunscrição Judiciária de Macapá, Capital do Estado 
do Amapá, na forma da Lei, e~c . •• 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem ou dele 
conhnecimento tiverem , que por este Juizo e Cartório, sito 
à Avenida FAB, 1737, tem andamento uma ação de DIVÓRCIO, 
Processo CÍvel nº 19 , 491/87, em que é(são) Requerente(s) 
ALBERTO DE ALMEIDA BEZERRA e Requerido( s) MARIA MASCARENHAS 

BEZERRA e constando dos aut os que o(a) r éu(ré) se encontra 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL 
com prazo de VINTE (20) dias. Deferida a citação por Edital, 
pelo despacho de f l s . 36 , de 27/04/89, fica, pelo presen te 
CITADO(A) o(a) Senhor(Senhora) MARI A MASCARENHAS BEZERRA 
para que no prazo de QUINZE (15) dias, depois de findo o 
acima fixado , apresentar , querendo , a contestação cabÍvel 
que tiver e acompanhar os demais · termos de processo a t é o 
final do mesmo. O present e EDITAL será afixado no l ugar de 
costume e publicado na forma de Lei. Dado e passado nesta 
cidade de Macapá , Capital do Es tado do Amapá , aos vin t e e 
três dias do mê~ de maio do ano de hum mil novecen tos e 

' oitenta e nove . Eu , Maria Beat riz Dias Negrão , técnico Ju-
diciário, datiiografei . Eu , Lucivaldo dos Santos Ferreira , 
Diretor da Secretaria da Vara CÍvel, ,subscrevo e assim~ por 
determinação do Meretíssimo Juiz de Direito. 

LUC!VALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di retor da Secretaria da Vara CÍvel 

AMAPÁ f LORESTAL E CELULOSE S.A . - AMCEL 

CGC nº 05.995 .840/0001- 55 

ATA DA ASSE~L~IA GERAL ORDINARIA REALIZADA EM 27/04/89 

Nesta data , às 15:00 horas, na sede social , na Av . San 
tana , 429 , nesta cidade, reunidos em Assembléia Geral Drdi 
nária, sqb a direção do seu Presidente, Alberto Volinsky , 
e tendo a mim, Sa'mir Zraick , como Secretário , os acionis -
tas , representando· mais de 2/3 do capital social com dire~ 
to de voto, após detido exame dos itens da Ordem do Dia 
constàntes da Convocação publicada no Diário Oficial e no 
Jàrnal do Dia, dos dias 18 , 19 e· 20 , e 19 , 20 e 21/04/89 , 
respectivamente, deliberaram e aprovaram, sem reserva e por 
unanimidade de votos, o seguinte : 1 ,- O RelatÓrio da Admi
nistração e as Demonstrações Fi 1ancei ras referentes do exer 
cÍcio social f indo em 31/12/88 , publicados no Diário Ofi ci 
al e no Jornal do Dia de 28/03/89 , com antecedência áe JÕ 
di as da realização desta Assembléia , dispensando, assim, o 
Aviso aos Acioni stas; 2 - a reeleiçãó dos membros da Dire
toria, Srs . Alberto Vol insky, para Diretor- Superin tendente 
Miguel Sampol Pou e Samir Zraick , para Diretores, e fixa
ção da sua remuneração anual, no mont an te global de t~Cz$ -
42 .000 ,00 ( quarenta e dois mil cruzados novos) a ser corri 
gido pel o val or de variação do Índice do IPC, cuja dis tri= 
buição competirá ao Diretor-Superintendente ; 3 - a corre -
ção da expressão monetária do capital social , com a capita 
lização de NCz$·9 .504.741,85 do montante total da reserv~ 
de NCZ$ 9 . 791.850 ,98, passando o caput do artigo 5º doES
tat uto Social a vigorar com a seguinte redação: "0 capital 
social é de NCZ$ 11 .005,490 ,55 (onze milhÕes, cinco mil 
quatrocentos e noventa cruzados novos e cinquenta e cinco 
centavos), di vi dido 'em 5 . Ó02 :495. 705 (cinco bilhÕes , dois 
milhÕes , quatrocentas e noventa e cinco mil e setecentas e 
cinco) ;açÕe s nominativas; , inconversíveis em ao portador , 
do valo~ nominal de NCZ$ 2,20 (dois cruzados novos e vinte 
cen tavos) por lote de mil ações, sendo 2 .126.870 .672 ordi 
nárias e 2., 875.625 .033 pref erenci,ais cl asse· A". Encerrada 
a reunião, foi esta ata lavrada, lida e aprovada,. Macapá , 
27 de abril de 1989 . (a) Alberto Vol insky, Pres idente - Sa 
mir Zraick, Secrertário - I NDÚSTF.IA E CDI.ÉRCIO DE MIN~RIOS· 
S.A. - ICOMI; MINERAÇ0ES BRASILEIRAS RE UNIDAS S .A . - ~R ; 
COMPANHI A AUXILIAR DE EMPRESAS CE MINERAÇÃO-CAEMI . Confere 
com a transcrição. 

SAMIR ZRAI CK 
Secref:ái:io 

JUNTA COMERCIAL DO T. F , DO AMAPÁ 

CERTIF.ICD O ARQUIVAMENTO DESTE 
DOCUMENTO SOBRE O NÚMERO ABAIXO 

29 MA! 89 001085 

JDSt EDSON DOS SANTOS SARGES 
Sec. Geral Subst./JUCAP. 
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BAUMASA MADEIRAS S/A. 
C.G.C. 05. 964.895/0001-06 

ATA DAS ASSEfv'BLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REAL! 
ZADAS ND DIA 12 DE ABRIL DE 1989. 

Nesta data, às dezessei s horas, na sede social à Rua Sena
dor Filinto Muller, nº 834, nesta cidade, reunidos em As
sembl éia Ger al Or dinária e Extraordinária, sob a di reção da 
acionista IndÚstria Trevo Ltda. , representada . pel o . s~. 
Jacob Abrahams , que f oi escolhido para presidir as Assem
bléias, t e ndo a mim, Benedito Santana Coelho , como secret~ 
r io , a totalidade dos acioni stas detentores do capital so
cial com direito a voto , apÓs exami nar os itens da ! ' Ordem 
do Dia, constant es da convocação publicada no Diário Ofi
cial de 05 de abril de 1989, deliberou e aprovou por unan~ 
midade de votos, homologar o aumento de capital social pa
ra NCZ$ 2 .3?6.504 ,00 (dois milhÕes, t rezentos e setenta e 
seis mi l, quinhentos e quatro cruzados novos), aprovado na 
Assembléia Geral Extraor dinária realizada no di a 28.02.89, 
tendo em ~ista que a acionista IndÚstri a) Tr evo Ltda. , pelo 
f ato de nao ter comparecido nenhum outro acionist a no pra
zo l egal para exercer o direito de preferência, havia subs 
cr ito a tota lidade do aumento do capit al , u~ilizando o cr~ 
dito que possuia contra a Companhia, assinando , assim , os 
Boletins de subscrição , t endo o Sr . Presi dente declarado que o 
caput do artigo 5º do Estatuto Social passava a vigorar com 
a seguint e redação: "0 Capital Soéial é de NCZ$ 2.376 .504,00 
(dois milhÕes, trezentos e setenta e seis mil, qui nhent os 
e quatro cruzados novos), divididoeml.813..:..03D.OOO (hum mi 
lhão, oitocentos e treze milhÕes e trinta mil) açÕes , se; 
val or nominal, nominativas e i nconversiveis em ao portador 
dos qu<;~is 1. 549.956 .. 374 são ordinárias e 263 .073 .626 são 
preferenciais. " Passando ao prÓximo item da Ordem do Di a o 
Sr . Presidente e sclar eceu que se encontravam sobre a mesa 
o Rel atÓri o da Diretoria , o Balanço Patrimonial e demais 
demonstraçÕes financeiras r elativas ao exercicio social en 
cerrado em 31 de dezembro de 1988, publicados no Diádo Of! 
cial do Estado do Amapá de 22 .02.89, com ante cedência de 
49 dias da realização desta Assembléi a , dispensado, assim, 
a publicação do aviso aos acionistas . Submetidosà anáii se , 
f oram os mesmos aprovados por unanimidade dos acionistas 
presentes, sem qualquer restri ção . Voltando a fazer uso da 
pal avra , o Sr. Presi dent e reti ficou a eleição da Diretoria 
de acordo com a Assembléia Geral Extraordinária de 28 de 
fevereiro de 1989, que permanece da seguinte f orma : Jacob 
Abrahams , industrial , residente e domiciliado em Curitiba
PR, à Rua Maranhão , 835, C. I . 173 .888-PR , CPF 000 ,123 .279-
72 ; Henrique Warkentin , contador, residente e domitiliado 
em Curiti ba-PR, à Rua Bom·Pastor , ~2 , C. I . 877. 114-PR, CPF 
116. 918 . 149-91; Gastão Luiz Mendes e Silva , engenheiro qui 
mi co, residente e domici liado em Curitiba-PR, à Rua Ângel~ 
Sampaio, 1588/42 C.I. nº 675 .207-PR , CPF n2 712. 494.358-20 
Osni Lui z Peng , Admini strador, residente e domiciliado em 
Curit i ba- PR, na Rua Professor Ostil ho de AraÚjo, n2 183 
CI . n2 814.360-9-PR , CPF 075 .874.909-06 , todos brasileiros 
e casados, nenhum de l e s incidindo em qualquer impedimento 
l egàl , sendo confirmada a designação para Diretor-superin
tendente , o Sr. Jacob Abrahams. Revisando todos os assun -
t os e deliberaçÕes tomados na Assembléia, f oram unanimeme~ 
t e aprovados , passando a f azer parte do Estatut o Social. . 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou sus
pensa a Assembléia pelo tempo necessári o. à lavratura da 
presente Ata. Seguindo a reabertura , f oi l i da , confer ida e 
aprovada , sendo assinada por todos os presentes. Macapá,l2 
de abri l de 1989, Confere com o original, lavrado no livro 
prÓprio. 

I NDÚSTRIA TREVO LTOA . 

JACOB ABRAHAWS 
Presidente 

BENEDITO S8NTANA COEU:lO 
Secretári o 

JUNTA COM::RCIAL DO T .F. DO AMAPÁ 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO DESTE DOCUMENTO 

SOBRE O NÚMERO ABAIXO. 

29 MAI 89 001078 

JOSÉ EDSON DOS SANTOS SARGES 
Sec. Geral Subst . / J UCÁP 

GOVERNO DO ESTAOO 00 AMAPÁ 
JUNTA CDIIERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 

RESDIJ..ÇÃO Nº 001/89-JUCAP 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA TABELA DE PREÇOS DOS SERVI~ 
ÇOS DO REGISTRO DO COMÉRCIO DA JUNTA CDIIERCIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ- JUCAP. 

A JUNTA COIIERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ- JUCAP , por delib!: 
ração do Egrégio Plenário em Sessão de 23 de maio de 1989, 
no uso das atribuiçÕes legais que l he são' confer~das .pelo 
inciso I I do artigo 11 da Lei nº 4 . 726 de 13 de j ul ho de 
1965, regulamentada pelo i tem IV do arti go 14 do Decreto 
Federal nº 57.651 de 19 de janeiro de 1966 e o disposto no 
item I I do artigo 13 do Regimento I nter no da JUCAP , aprov~ 
do pel o Decreto (N) n2 021 de 11 de j unho de 1981, 

Considerando 
o Tel ex/CIRC/DNRC/DOC/N2 016/89 de 19 de máio de 1989 do 
Departamento Nacional de Regis tro do Comércio , que autori 
za o r.eaj uste de 171 9~ (dezessete vfrgula noventa e qua -
tro por cento) sobre os atuais preços dos Serviços de Re -
gistro do comércio . ; 

RESOLVE: 

Art . 12 - Aprov~r o reajuste de 17,94f, (dezessete viP
gula noventa e quatro por cento) sobre a Tabel a de ~preços 
dos Serviços do .Registro do Comércio da J unta Comercial do 
Estado do Amapá-JUCAP, anexa a esta Resol ução . 

Art . 22 - Permanecem i nalteradas as di sposiçÕes conti
das nos artigos 22 , 32 e 42 da ~esolução n2 005/87-JUCAP. 

Art . 3º - A presente Resolução entra em vigor na dat a 
de sua publ i cação . 

Art. 42 - Revogam-se as disposi çÕes em contrário . 

Sa~a das SessÕes Plenár ias da Junta ·comerci al do Esta
do do Amapá-JUCAP , em 24 de maio de 1989. 

1. FIRMA INDIVIDUAL 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente- jucAP 

1.1 - CDNSTIT.l)ÍÇJÃO . ............... .. ...... NCt$ 

1.2 - ANOTAÇÃO DE MuDANÇA DE ENDEREÇO (ex-
clusivamente) . .. . ..• .• ... .. ... . • · ..• 

1. ~ - ANOTAÇÃO .. ••.• . . • , .. . . . ...... . • .. .. . 
1 .4 - CANCELAM::NTO ·· ···· ··· ··· ··· · : ·· ·· ·· 

2 . SOCIEDADE - EXCLUSIVE SOCIEDADE ANÔNIMA, EM 
COMANDITA POR AÇÕES E COOPERA
TIVAS. 

2 . 1 - CONTRATO SOCIAL ... .. . . .. .... .. . . . .. NCz$ 
2 .2 - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO (exclusivamen-

te) . . .• , .. .. . .. ...... · . . ..... .. ; . .. . 
2.3 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL . . . . . . . . . . . . . . u 

2 . 4 - DISTRATO SOCIAL • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

2 . 5 - LIQUIDAÇÃO . .... . .. ..... .. .. ..... .. . 

3 . ENPRESA PÚBLICA, SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS 
TA, COOPERATIVAS, SOCI EDADES ANÔNIMAS E EM 
COMANDITA POR AÇÕES. 

14,12 

2, 82 
11,30 

5,65 

33 , 90 

5,65 
28 ,25 
16 ,95 
16, 95 

3 .1 - ATOS CONSTITUTIVOS . . . . . . . . . . . . . . . . . NCz$ 6:{, 14 
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3.2 - ATA QA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA .·. ·: ...•....... · · · · · · · · · · · · · · · • · 

3.3 - ATA DE ASSEMBLÉIA DOS DEBENTURISTAS. 
3. 4 - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA .. 
3.5- ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA, .. . .. .. .... . ...... . . . 
3.6 - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FUSÃO , CI 

SÃO, INCORPORAÇÃO , TRANSFORMAÇÃO E 
LIQUIDAÇÃO . . . . .... ..... . ... . . ..... . 

3.? - ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA SEM.EMIS-
SÃD DE AÇÕES . .... . .... ...... ... .. . ~ 

3. 8 - ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA COM EMIS-
SÃO DE AÇÕES ................ -...... -:-. 

3.9- ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ~DMI -
NISTRAÇÃO . . .... . ....... .. . ... . ........ . 

3 .10- ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

4. CONSÓRCIO E GRUPO DE SOCIEDADES 

4.1 - REGISTRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCz$ 
4.2 - ALTERAÇÃO .... . ..... , .... . ........ . . 
4. 3 - CANCELAMENTO .. ... ... .. .. . ........ . . 

5. FILIAL, SUCURSAL E OUTROS 

5.1 - ABERTURA ... . .. .. ... .. .. ... . .... ... . NCi$ 
5.2 - ALTERAÇÃO . . ..... . . . . , ..... .. .. . ... . 
5 . 3 - CANCELAMENTO . : . ... . .... . .... . ... . .. 

6. EMPRESA ESTRANGEIRA 

6.1- AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR NO PAÍS NCz$ 
6 . 2 - NACIONALIZAÇÃO . . .. .. ... .. .. ... . ... . 
6.3 - ALTERAÇÃO (modificaçÕes posteriores 

a autorização) .. ..... ....... . ..... . 
6. 4 - CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO .. ..... . 

? . DOCUMENTOS DIVERSOS 

?.1 - ARQUIVAMENTO OU ANOTAÇÃO DE PUBLICA
ÇÃO DE ATOS DE SOCIEDADES OU DE FIR-
MAS INDIVIDUAIS ... . .... .. ... . ... ... NCz$ 

? .2 - ARQUIVAMENTO DE CARTA DE GERENTE .. . 
? .3 - ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO .... . ... . 
?.4 - CANCELAMENTO OE PROCURAÇÃO .. . . .... . 
?.5- ARQUIVAMENTO DE EMANCIPAÇÃO ... . . . . . 
? . 6 - ARQUIVAMENTO DE OUTROS DOCUMENTOS OE ,. 

INTERESSE DA EMPRESA . . . . . . . . . . . . . . . 

8. AGENTES AUXILIARES DO COMÉRCIO 

8.1 - MATRÍCULA DE TRADUTOR E INTÉRPRETE 
COMERCIAL . . . . . •... .. . .. . ·. . . . . . . . . . . NCz$ 

8.2 - MATRÍCULA DE PREPOSTO DE TRADUTOR E 
INTÉRPRETE CO~CIAL ... . · .... . ..... . 

8.3 - CANCELAMENTO ·DE MATRÍCULA DE TRADU -
TOA E INTÉRPREIE COMERCIAL .. . . .... . 

8.4 - NOMEAÇÃo DE "AO HOC" DE TRADUTOR E 
INTÉRPRETE· COMERCIAL . . .. .. .... .... . 

8.5 - MATRÍCULA ·DE LEILOEIRO .... ... .... . . 
8 .6 - MATRÍCULA DE PREPOSTO .. .. ... ...... . 
8 .? - CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DE LEILOEI 

RO OU PREPOSTO DE LEILOEIRO . , ... .. . 
8.8 - NOMEAÇÃO DE TRAPICHEIRO , ADMINISTRA

DOR DE ARMÁZErA DE DEPÓSITO; CORRETOR 
OFICIAL DE MERCADORIA E AVALIADOR SO 
CIAL ...... ..... .......... .. ...... .. 

8.9 - CANCELAMENTO DE NOMEAÇÃO DE TRAPI
CHEIRO, ADMINISTRADOR DE ARMAZÉM DE 
DEPÓSITO, CORRETOR OFICIAL DE MERCA-
DORIA E AVALIADOR COMERCIAL ....... . 

8.10- MATRÍCULA E CANCELAMENTO DE EM=\PESA 
DE ARMAZÉM GERAL .. ....... .. ... . ... . 

a.ll- FISCALI ZAÇÃO DE ARMÁZEM GERAL E TRA
PICHE, POR UNIDADE DE OPERAÇÃO - Anu-
almente ........ ... ... . .... .. ..... . . 

8.12- FISCALIZAÇÃO -DE LEILOEIRO (por "lei-
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1ão realizado) .................... . 11 ,30 
45, 19 
45, 19 9 . PROTEÇÃO ALl NOME COMERCIAL 
45 ,19 

56 ,49 

62, 14 

45, 19 

50 ,84 

45 ,19 
45 ,19 

62,14 
33 , S() 

45,19 

14,12 
11 ,30 
8,4? 

84, ?5 
62,14 

56 ,49 
56,49 

16 ,95 
8,4? 

15,95 
8,4? 

16 ,95 

16, 95 

28,25 

14, 12 

5 ,20 

5,65 
28,25 
14, 12 

6 ,20 

28 ,25 

6,20 

36 ,?3 

113,00 

9. 1 - ARQUIVAMENTO .. .............. , ... . . . NCz$ 28,25 
9 .2 - ALTERAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 
9. 3 - CANCELAiv'ENTO ...... . .. .. ....... .. .. . 

10 -- AUTENTICÁÇÃD 

10. 1 - LIVRO ENCADERNADO OU BLOCO DE FI-
CHAS SANFDNADAS .......... , .. ... . NCz$ 

10 .2 - CONJUNTO DE FICHAS AVULSAS : 

10.2.1 - ATÉ 100 FICH.O.S ..... .. . . 
10.2.2 - ACIMA DE 180 FICHAS, por 

adir.ional nP. até 5n Fi -
chas ... . .............. . 

10.3 - LIVRO ENCADERNADO OU BLOCO DE FI
CHAS SANFEJNAOAS - por termo de 
t ransferência ... . .. . .... . . . . ... . 

lO . 4 - OUTROS OOCUIIENTOS - por via 

11. CERT IDÃO E BUSCA 

11.1 - POR FOLHA FOTOCOPIADA (incluindo 
fo tocÓpia e autenticação) . ..... . 

11.2 - POR FOLHA DATI LOGRAFADA . , . , ... . , 
11 ,3 - SII.IPLIFICADA ... . ... . . .......... . 
11.4 - ATRAVÉS DE TELÉX (por linha trans 

critaJ . . . .. ....... . . . . .. . . . .. .. -:-
11 .5 - BUSCA ~ CONSULTA DE DOCUMENTOS 

(por documento ) ..... . ... , ...... . 

12. RECURSOS 

NCz$ 

28,25 
11 ,30 

5 ,65 

8, 47 

2, 82 

5 ,65 
1, 40 

2,82 
2,82 
2 ,25 

0 ,27 

1,40 

12 .1 - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃo .... . ... NCz$ 5,55 
12.2 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ! l art i go 

4º do Decreto-Lei n2 86 .?64/81) . . 11,30 
12.3 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO& ( _artigo 

53 Qa Lei nº 4.726/65) ....... .... 45,19 

13, EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE COMEnCIANTE 

13.1- TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL .... ·.. NCz$ 5,65 
13.2 - DIRETOR , GERENTE OU REPRESENTANTE 

DE SOCIEDADE E OUTROS . . . . . . . . . . . . 11,30 

14. CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 

14.1- CONSTITUIÇÃO DE FIRMA iNDIV IDUAL NCz$ 
14.2 - CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE . . . . . . . . ~ -
14.3 - ANOTAÇÃO DE FIRMA INDD/IOUAL .... . 
14.4 - ALTERAÇÃO DE ~oqEDADE ....... . : . . 
14.5 - ABERTURA DE FILIAL - fi rma indivi-

dual .... . . .. .. . ... ... . ........ . . . 
14 .6 - ABERTURA DE FILIAL - soci edade .. . 
14.? - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL .. . ... . 
14,8 - PROTEÇÃO NACIONAL DE DESIGNAÇÃO DE 

GRUPO . . . . .. . . . .... , ... , , , , , .. . . . . 

15 . MULTAS 

15.1- POR INFRAÇÕES CAPITULADAS NAS LEIS 
OU REGULAMENTOS QUE DISCIPLINAM AS 
ATIVIDADES DE AGENTES 'AU0ILIARES 
00 COMÉRCIO , DE ARMAZÉNS GERAIS E 
OUTRffi, SUJEITOS AO CmJTROLE E FIS 
CALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE REGISTRÕ 

1,20 
'5 ,10 
1,20 
5 ,10 

1,50 
1,50 
3 , 40 

38 ,20 

DO COMÉRCIO ..................... . NCz$ 11,30 
15.2 - NAS REINCIDÊNCIAS DAS HFRAÇÕES PRE 

VISTAS NO ÍTEM ANTERIOR .. . ..... . -:- 14, 12 
15.3 - POR I NFRIGÊNCIAS DAS CLÁUSULAS QUE 

ACOMPANHAM O ATO AUTDRIZAriVO DAS 
EMPRESAS ESTRANGEIRAS , DA ÁREA DE 
COtoJPETÊNCIA 00 MIC PARA AS QUAIS 
NÃO ESTEJA COMINADA PE~JA . . . . . . . . . 124,30 
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ESTATUTO DA ASSOCI.A:Ç]D llE PAIS E ~!ESTRES 
DA ESCOLA INTIDRADA DE !.!AC.AP Á 

SUMÁR IO 
c:: = 

C.APÍTUW I - Da Natureza e fins da. Associação •••• • • •• • 01 
CAPÍTULO II- Da Constituição dos SÓcios •••••••••••••• 02 
CAPÍTULO III- Dos SÓcios ••••• ••• ••••••• •• • •• • ••• ••• •• 02 
CAPÍ'IDLO IV - Dos órgãos Administra ti vos ....... • • ••••• 03 
CAPÍTULO V- Da Assembléia Geral ••••••• •• •• •••• ••••••• 04 
CAPÍTULO VI- Da Diretoria ••• •••• ••• •• •• • •• • •••• ••• ••• 05 
CAPÍTULO VII - ·Do Conselho Fiscal··•• •••• • ••• ••••• ••• • OS 
CAPÍTULO VIII- Do Patrimônio e Rendas •••••• • ••••••••• 09 
CAPÍTULO IX - Das disposiçÕes Gerais., ••• , , •• • • •• • • • • • l O 

E S T A T U T O S 
~ = e = r- = ~ c = 

CAPÍ'roLO I 

Da. Natureza e Fins da. Associação 

Art. 1 a - A Associação de Pais e Mestres da Esoola Inte. 
grada de J.!ncapá, fund.ada em 1973, pessoa jur!. 
dica, de direi to privado sem fins l uc:rati vos, 
re~l'-se-á pelo presente. Estatuto. 

Art. 2a - Constitua finalidade presc!pua da Associação, 
promover uma maior aproximação entre Pais e 
l>!estre

1
s dos alunos da Escola, visando o aprimO

ramento da fomagão dvica e cultural com o 
fim de atingir~ perfeita harmonia entre seus 
membros. 

.Art. 3a - A APM-EDI atenderá ao o oeguintes objetivos: 

Art. 

I - Promovar a aprox:imação das fam:!lias com 
os mestres da Escola para que juntos pos
sam estudar seus problemas e troca.r suges 
tões dentro du processo educativo; -

II - Promovar conferências ou c!rcuJ.os de estu 
dos sobre assuntos sociais, pedagÓgioos:
morais e científicos, 

III-

IV-

v -

VI-

m-

Solucionar, dentro da. perfei ta ha.nnonia 
que deva caracterizar o trinômio Pais
Mestres-Alunos, problemas de frequância, 
higiene, disciplina dos allmos e mais os 
que se referem a pennanência do aluno 11a. 

Escola, horários e penodos de aula, estu 
do em casa, unifonne, livros, transporte-;' 
e, outros! 

Propugnar pelo aperfeiçoamento intelec
tual e moral doo associados, procurando 
inclusi w, a difusão dos prinmp.i.os educa 
ti vos relativos à vida no lar; -

Servir de mediadora nos poss!vais desen
tendimentos entre a Es'oola e a Comunidade, 

·entre alunos, entre Pais e alunofi ~ en
tre Pais associados! 
I 

Proporcionar a participação da fam!lia na 
Escola e da Escola na Comunidade; 

I -

Prestar demais serviços à Eqcolá em bene
fÍcio dos iilunos ou do 'nrooo,sso .educacio
nal~· 

4c - A Associaç,ão terá êomo foro e sede a cidade de ~~a,. 
capá e será. oonsti tu!da. de Pais de alunos, profes
sores e outros elementos da Canunidade, interessao
dos em apoiar .o educando. 

parágrafo Único - Para os efeitOs deste Estatuto ' 
são equiparados a Pais de alunos 
ós responsávais por e.lunos,' des-

. de que assim se oredenoiemye~ ... 

te a Direção da :S:s.cola. 

,\rt. 5a - O tempo de duração da .ASsociação será. indetemina
clo. 

CAPfTULO !I 

Da Constituição dos SÓcios 

.Art. 6o - o quadro soci!'.l será oonsti Mdo pelas seguintes 
categorias de associados: 

I - Natos 

II- Comunitários 

§ 1 a - são sÓcios natos os pais ou responsá
veis de e.lunos e os professores da. E! 
cola.; 

§ 2 0 - são SÓcios oomuni tá:rios os membros da. 

comunidade qus atravós da APJ.! colabo
r-arem com a Escola. 

CAI'fTUI.C III 

Doa SÓoios 

Art. 72 - A admissão Éi automática pa.ra os pais ou responsá -
veis de alunos e os professo=es do Estabelecimento 
devendo os demais serem precedidos de propostas , 
firmadas por sÓcios, em ,\ssembléia. Geral, com a
cai tação impllci ta da Orientação contida neste Es
tatuto. 

.Art. 8Q - são de-veres dos SÓcios: 

I - Cumprir este Estatuto e exiGir seu cnnprime!:. 
to; 

II - Comparecer às .~ssembléias Gel'é'..is e reuniões, 
atendendo as convoc:-.ações recebidas; 

III - Colaborar com as iniciativas e promoções da 
Associação; 

IV - Integralizar a ·contribuição social fixada a
nualmant.e pela Diretoria de A. P.M. J 

V - I ndenizar à Escola qualquer prejiÚ:r;o ma't! 
rial causado pelos seus filhos, clesd~ que 
solicitado pela Direção do Estabelecime!!_ 
t o; 

VI - Colaborar com os professores e com a Dir,! 
ção da Escola na fortnação educacional dos 
alunos; 

VII- Zelar pela assiduidade, pontuslidade, di.!!, · 

cipliJla e aplicação ao estudo dos seus f!. 
lhOSJ 

VIII- Integrar, quando solicitado, as oomissões 
auxiliares ou desempenhar cargos que lhes 
forem atribuÍdos. 

â 1a - É ilimitado o número de sÓcios; 

§ 2a - Os sÓcios não respondem pelas d! v!, 
das ou Óbrigaçõas da. Associação de 
:Pais e Mestres. 

.Art. 9R - São direi tos dos sÓcios: 

r - votar e ser votado, atendendo as disposi
ções deste ~:tatuto; 

II - Participar de todas as atividades soci
ais, assistenciais e oul.turais da. Escola! 

rrr- Fiscalizar, respeitada a foDna estabele~ 
da neste :Es tatuto, a gestão sociaJ, da. As
sociação; 

IV - Apresentar sugestões- que beneficiem a As-
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sociação em seus objetivos. 

!'arágra.fo único - Somente poderão votar e 
ser votados os pais ou 
responsáveis por alunos 
e os professores da ~s
cola. 

CAPÍTULO IV 

Doa órgãos Administrativos 

.A..-t. 102- .A. Administração da Associação de Pais e !testros 
da Escola Integr-Qila de Uacapá será exercida pe

les seguintes Órgãos: 

I - Assembléia Geral 

ir - Diretoria 

III- Conselho Fiscal 

§ 10 - Estes órgãos não eÃcluem a criação 
eventual de outros, cuja competên
cia, organização e funcionamento f 

serão estabelecidos em t.asembléia 
Geral; 

§ 2g - Nos Órgãoo percanent es, o exercí
cio das funções á privativo dos 
sÓcios natos. 

CAI'Í TULO V 

Da Asoembléia Geral 

Art. llg- A Assembléi a Coral é soberana em suas renolu
ções, respeitadas as disposiçÕes da l{)s:i.s lação 
"Sducacional Vigente e as normao técnico-admi -
nistrati va.s emnnadas do Regimento '!:a colar da 

Art . 12g- A M!sembléia Geral oerá. ordinária ou ::::xtr aord:!. 
nária. 

§ 1 ~ - Haverá três reuniões ol'dir..áriaa f 

oom'Ocadas, reopecti vamente, duas 
no início e uma. no fim de cada a
no l etivo e extraoXdinariamento f 

sempre que necessário; 

§ 2Q - Na primeira Assembléia ordinária' 
de cad.a ano letiVo serão apresen
tadas chapas para eleição da Dil',! 
toria da lll'M-EIM, a ser realizada 
na aegtmdn. reunião ordinli.r.i.a. 

Art. 130- A Mlsembléia Geral será dirigida pelo presido!! 
te da APll-ED~. 

Art. l4IL Para as reuniões de caráter ordinário, será e
mi tido um co~vi tà de oonvocação pela presidên
cia, 3 (três) dias antes da data da mesma. 

Art. 15~ Para as reuniões de caráter extraordi~o é 
necessário: 

I · - Ser oon'90cada Il9la Diretoria ou 

n - Ser pêdida por Ull terço dos associados 

ou 

m- Sêr pedida pelo Diretor da Esoola em ca

ráter especial. 

Arl. 161!-·Compete à AsBel!lbléia Geral: 

I - Eleger os membros da Diretoria e do Con

selho Fiscal, empossMdo-os imediatamen

te depois de apurada a eleição, raspei~ 

do o dispositivo neste Estatutof 

II - Julgar os recursos contra os atos da Dil'!,' 
teria e Conselho Fiscal e resolver os ca
sos de disCÓrdia entre esses órgãos·, cuja 
competência escapem; 

III- APl~ciar o relatÓrio a contas da Direto
ria, dando qui tação aos responsáveis; 

IV - Autorizar a alienação ou oneração do pa
trimônio social; 

V - I'or maioria abooluta, cassar o maniato de 
qualquar di rigente; 

VI - ;\presentar aolução para todos os casos 
que l he forem submetidos pela J)iretoria 
ou Conselho Fiscal ou por maioria dos sÓ
cios contribuintea; 

VII- !·!odifícar este Bstatuto, para o que serão 
necessárias 2 (duas) reu!ti.Ões conaecut i -
v-a.G, ~om i ntervalo de 8 (oi to ) dias en
tre ambas e asainatcra em requerimento à 
Diretoria de 2/3 (dois terços) dou sÓcios. 

C:IFÍTUI.C VI 

Da Direto ria 

.~t. 17g- .'i Diretoria é o Órgão executivo da A...'I'J,!- Enr, a 
q_uem cabe con-denar as a ti vidad.es d<J. J'.ssocia
ção. 

Art. 18~- Os oembros da Di ratorl a serão el eitos para o 

car~ro com o mandr.to do 1 {un) a.'lo , começando ' 
em abril o ter.dnando em igual mês do ano sub
sequenta: podeni!.o ser reeleitos somente por 2 
(dois) penedos. 

~ l~ - A el eição se processará medi.ante a apl'2. 
se.'ltação de chapas, votadan em _;nsem
bléi a Geral; 

§ 2o ~~quor me;nbro da Diretoria rx>derá pa.r 
ticipar de outra chapa. -

Art. l9D- A Diretoria.' da .Al'~!-l~!M será oomposta de pais e 
mestres, sendo conat.i tulda de casal-presidente, 
c.:'l.sal- v.i.ce-presidente, 1 ç secretário, 1~ t esoti 
~iro, 2 ~ sacretário, lQ tesoureiro e 2c teso~ 
reiro. 

§ 1~- O Diretor da Escola fará parte dn Dire
toria na qualidade de a~sessor Gorai e 
servirá de elo entre a Escola e a IDl.
ED•!J 

§ 2G - 3n <'.aeo do participaçãn de mestres para 
o cargo de l'reaidente e Vice-Presidente, 
fi ca:râ sem efei to a e:.dgência "casal" , 
cont ida no present e artigo. 

Art . 20~- À Diretoria oompete: 

I - Determinar todos os atos que constituem 
o objeti w da .Al'b!-KIMI 

II - Cumprir e fazer cliDprir o presente Es
tatuto assim oomo determinações emana
das da Assembléía Geral; 

III- Organizar, anualmente, o calendário das 
atividades oficiais da . .APl~Em e ditun
dÍlo entre pais e mestres; 

I V - Propor alteração ou reforma do Estatuto 
à Assembléia Geral dos sÓoios qus será 
sempre decidida por deliberação de 2/3 
(dois terços) desta; 

V - Registrar em atas as deliberaçÕes toma
das nas. reuniÕes; 

VI - Representar a APM-EDf em tudo o que ae 
fizer necessário aos intàrassàs da ~ 

.-. 
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soei ação; 

VII Administrar os bens da APJ.l-:::r:J.l; 

rarágrafo Únioo - As decisÕes tomadas I 

nas reuniões ser-cl.O 
sempre pela maioria 
de votos dos presen
tes. 

212- Ao Presidente compete: 

I ... I 

I 
Cumprir e fazer cumprir os Estatutos da 
Associação pela observância das nomas 
estatutárias; 

II - Presidir as reuniões da Diretoria e far
zer executar as suas dete:nninações! 

III- Representar oficial, extra.-oficial e j,E; 

dioialmente a Associação; 

IV - Convocar a Diretoria para reuniões ordi 
ná.rias e extraordinárias e as Assembléi 
as Gerais; 

V - Jtmtamente com o Tesoureiro executivo , 
abrir contas bancá..--ias, movimentar fim 
dos, assinando oheques e/ ou outros d~ 
cumen+..os; 

VI - Assi.nar com o secretário todas as atas 
de reuniões e .\osembléias, junto com 
os deDais presentes às reuniões; 

VII- ~ Autorizar à Tesouraria o pagamento das 
despesas 'la Associação, vlsar~o os res 

I pecti vos comprovantes; 

VIII- No final de seu mandato, apresentar à 
Assembléia Geral o relatório de sua 
gestão. 

parágrafo álioo - O l1oe-Presidente aUJ;!;_ 
liarâ e subst:i. tuirá o 
Presidente nas suas ~ 
sências e impedimentos. 

i 
Art. 220- Ao 111 Tesoureiro oompete: 

I -I - Responsa.bilizal'-se pela arrecadaçao e 
controle do dinheiro a t! tul.o de qual
quer natureza pertencente a. Associação! 

II - Efetuar pagamentos devidamente autorizar
dos pela. Diretoria; 

III-

IV -

Assinar cheques juntamente com o l'resid_!D 
te• I , .. 
Apresentar o balanço anual, Ja apreciado 
pelos demais membros da Diretoria e pelo 
Conselho Fiscal. 
I 

parágrafo Único - O 211 Tesoureiro au.xili 
ará e subst:i. tUi.rá o 1 o 
Tesoureiro nas suas a1: 
sêneias e impedimentos. 

Art • . 239- Ao 10 Secretário oompete: 

I - Altender ao expediente ~. geral, firmando 
~ correspondência de rotina; 
I . -II - Dirigir a Secretar:l.a da Assom.açaof 

III- nldig:ir e ler as atas das ~ões reali 
zadas, assinando-as com o Pre.sídente de-

j , • . ... .-
miús so01os, presentes as reUill.oes. 

pa.rágra!o :Único - o 2~ Secretário auri.li 
ará e substituirá o i2 
Secretário nas suas a2: 
sências e ~~pedimentos. 

I Art. 24ç- Ao k:..;er sor Geral compete: 

I - Fazer-se presente selliPre que poss! vel 1 • 

nos atos oficiais da APM-ED~ e tran.smi -
tir as diretrizes da Escola, dentro do 
Plano Operacional Anual. 

TI - Atender as atividades que lhe foram soli • 
citadas pela Diretoria da Associação, 

III- Orientar, aconselllar pais, mestres e al~ 
nos; 

IV - Assessorar a Diretoria em assuntos que 
venham de encontro aos interesses da ÃS

eoeiação. 

Art. 252 .... .A Diretoria reunil'-se-á ordinariamauto una vez 
por mês e extraordinariamente sempre que for 
convocada pelo Presidente ou pel a Direção da 

Escola. 

Parágrafo Únioo - As deci9Des da "Diretoria 
serão sempre totnadas por 
maioria de votos, com a 
presença, no mfnimo de 
sel.l,S mem broa. 

CAl'ÍTULO VII 

Do Conselho Fiscal 

Art. 26n- A AI'r·!-EII~ tçrá um Conselho Fiscal oomposto de 
3 (três) elementos eleitos em Assembléia Geral , 
can mandato de l(um) ano devendo oada membro ef! 
ti vo ter um suplente que assumirá no impedimen -
to do ti tula:r. 

Art. 27~- Compete ao Conselho Fiscal e:mmina.r pemanente .... 
mente todos os aspeotos da vida social que e:avo!, 
verem despesa e receita s especificamente: 

I - Conferir o balancete meneai e o relatÓrio 1 

anual da Diretoria. e emiti r parecer sobre 
as oontas que a mesma apresentar à. .A.!/Sem
bléia Geral; 

n - V.anifestal'-se obrigatoriamente em todos os 
asenmtos de caráter patrimonial, que deV9111 
ser submetidos à Assembléia Geral; 

III- Aprovar a manifestação da Diretoria ou da 
A~sembléia Geral, em qualquer assunto de 1 

caráter econômico-financeiro! 

IV- Promover "ex-ofÍcio" ou· a requerimento da 
Diretoria, ou da Assembléia· Geral, as sin
dicâncias e inquéritos sobre assuntos fi
nanceiros, propondo medidas oonveni.entes 1 

V - 3olici ta.r ao Presidente a canvoCJ!Ção da Di 
retoria ou da Assembléia Geral ou convoca
l as diretamente. 

Art. 282- O Conselho Fiscál elegerá o seu presidente na 
primeira reunião que se seguir a• sua eleição. 

Art. 292- Compete ao Presidente do Conselho Fiscal organi
zar e dirigir os trabalhos desse órgão, distribu 
indo seus encargos entre os demais componentes.-

Art . 30 2- O Conselho Fiscal reuni:t'l-se-á ordinariamente UDa 
vez por mês para examinar o bal ancete dá :Direto
ria. e, extraordinariamente sempre que convocado I 
pelo seu Presidente, pela. Diretoria da .Assoeia -
ção ou pela Assembléia Geral. 

Do Patrimônio e Rendas 

Art. )lO- são bens da. API~Em os que lhe advém através 1 

da a.~dade dos ·seus sÓcios, de promoções e 
de outra natureza, de donativos de terceiros, 



de. órgãos federais, governamentais e mumm.
pais, aléu! dos adquiridos pela Diretoria da 
Al'M, ooà dinheiro da Associação. 

Art. 32V- Será encaminhada para a Assembléia Geral, por 
proposta da Diretoria ou através dela, toda ma 
téria de ca.ráfer patrimonial. -

. . 
.Art. 33Q- As rendas da AP~!-EIM serão obtidas através ·de: 

- doações. 

- subvenção e aUXÍlio 

- rendas eventuais 

- contribuição doa sÓcios (anuidades) 

- promoções sociais 

.Art. 34g- Como despesas compreendem-se: 

I 

II-

III-

Conservação das instalações e material 
respectivo; 

Aquisição de ma.te1'ial permanente e de 
consumo; 

Custeio de promoçÕes; 

IV- I'agamento de aUXÍlios a sÓcios carentes. 

Art. 35g- Qualquer que seja a forma de receita e despesa 
a Tesouraria registrará nos livl•os CJspeCÍficos. 

Art. )60- A Tesouraria será obrigaila. a, fo:r:necer o I"}Sp~_::. 
tivo recibo aos quo f.i~P.rcm qualquer contrib~ 
ção à Associação. 

Art. :nv- SÓ poderá ser al tarado o pa trinôrri. o so clal me
diante autorização da ;\sseoblé.ia Geral, r es
salvada a venda de móveis e utensÜios ir.ade
quados ou estragados, em concorrênaia ou medi
ante siJnples anúncio, sct~pre ·ouvido c Conselho 
FisCal. .. 

Art. 38o- :E):! caeo de extinção da APJT.-EIH, todos os bens 
mÓveis, imÓveis e contas bancárias, passarão 
pan; a Caim Escolar da Bscola Integráda de M,! 
capa. 

Art. 390- A Al'I-!-En! será autônoma fi!'.anceh•a:non-te, man
tendo-se com t\mdos doados ou adquil.idos1 atr~ 

vês de contribuiçÕes facultativas, . pampa.nllan 
financeiras, cujos recursos serão administra -
dos pela Diretoria, que os aplicará de confor
midade com o seu plano de trabalho. 

CAPÍTULO IX 

Das disposições Gerais 

lri;. 4011.. Todos os cargos criados por este Estatuto serao 
e:mrai.dos gra:tu:i. tamente. 

Art. 4).o- Os oaeos omissos neste Estatuto serão resolvi
dos em Assembléia Geral Extraordinária. 

A:R. 42°- Os sÓcios não respondem solidariamente pelas o
brigaçÕes da Assoaiação 

Art. 430- :rf"ao poderão exercer cargos ele ti vos os sÓ01os 
que não estiverem no gôzo de seus direitos ci
vis. 

Art. 44o- Todo =erário resul tanta de anuidades, contri
buiçÕes e promoções, será depositado em conta 
banoária especial. 

&rt. 450- A Aasoaiação de Pais e Mestres da Escola Inte -
grada de Macapá não adotará qualquer atitude PE, 
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li ti co-partidária ou rélig:iosa, sem CÇlntudo fu-
gir à regra' canum de esclarecimentos básicos na, 

orientação de seus membros como homens eminen
temente sociais. 

Art. 460- ·É vedado o empréstimo ou cessão, ainda que remu 
ne~, de móveis ou utensflios da Associação.-

Art. 470- É proibido à Diretoria ou ao seu Presidente con 
tribu:i.r, a CLUJta dos recursos sociais, pa.ra 
fins estranhos aos objetivos da Associação. 

~rt. 480- Este Estatuto só poderá ser al tarado a.travéo da 
Assembléi'a Geral com o aprovo da mai.oria dos 
sÓaios presente~. 

Art. 490- A sede da APM-ED! deverá ser no recinto da pró
pria Escola. 

J..rt. 50Q- Nas reuniões da Diretoria realizadas mensalmen
te exigi-se que sejam discut:i,dos problemas de 
relevância pà;rà a Escola, a vida fonnati va da 
fam!lia e a vida assoCiativa, através de clrcu
los de estudos. 

Art. 510- Verificando-se vacânCia d:e qualquer cargo da D.!. 
retoria, será convocada uma Assembléia Geral Ex 

traorninária para o preenchimento de di ta va~ 
oi a. 

Art. 53v- o presente Estatut.o revoga todas as disposiçÕes 
em vi,;;or em que, expressa ou implicitamente o 
contrariarem. 

Aprovado pela Assembléia Geral 
em 11.04.87, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA Sê REGIÃO 

J UNTA D~ CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA 
COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS 

O Dout or J uiz do Trabalho, Presidente da MM . Junta de 
Conciliação e Julgamento de Macapá, 

FAZ SABER a todos quantos o pr esente Edital virem, ou 
dele notÍcia tiverem que, no di a 26 de junho de 1989 , às -
12: 00 horas, na sede desta Junta , à Av : Duque de Caxias n9 
116 , serão levados a pÚblico pregão de venda e r,arrema,S--• 
ção, a quem oferecer o maior lance s/avaliação osdbens pe 
nhorados na execução movida JJOr. RAIMUNDO ~SSIAS DE MATOS::: 
SOARES, contr a RAFAEL NUNES PERDIG~O, Proc . 877/88, bens 
esses encon trados à Av : Duque de Caxiilas , 116, e que são os 
seguintes: - UMA MOTO-SERRA, MARCA STIHL, 051AV, COMPLETA, 
EM PERFEITO ES TADO DE CONSERVAÇÃO E F~~CIONAMENTO . AVALIA 
00 EM NCZ$ 470 ,00 (QUATROCENTOS E SETENTA CRUZADOS NOVOS)~ 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer
no dia, hora e l ocal acima mencionados , ficando ciente de 
que deverá garantir~_o lance com o sinal cor respondent e a 
2of, ( vinte por cento) de seu valor . E, para que chegue ao
conhecimento dos in t eressados , é passado o presente Edital 
, que se:rá pÚblicado np "'Diário da\ J usti ça" e .afixado .. no1 
l ugar de costume, na sede desta Junta. Macapá , 15 de maio
de 1989. Eu, Jprge Ramos de Souza , Aux . em Atividades Judi 
ciárias, datilografei. E .eu Jaime Hei t o r Silva dos Anjos ~ 
Qj_retor de Secretari a, s ubscrevw . 

MARIA JOAQUINA SIQUEIRA REBELO 
Juiza do Trabal ho Substituta 
na Presi dência da JCJ / MCP . 


	

